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N.º 81/19 

   

EMENTA: “Sugere ao Chefe do Executivo, denominação de Via Pública (logradouro), do bairro “Jardim Vale dos 

Ypês”, com o nome de Hélio Milan. 

   

 

 

 

I N D I C A Ç Ã O 

 

 

 

                              Indico ao Chefe do Executivo, na forma regimental, que proceda através de seu departamento 

competente a denominação de Via Pública (logradouro), do bairro “Jardim Vale dos Ypês”, com o nome de 

Hélio Milan. 

                             Primeiramente, cumpre nos informar, que referida propositura visa homenagear o senhor 

Hélio Milan, na pessoa de seus familiares, e prestar nossos agradecimentos à família pelos relevantes serviços 

prestados ao município pelo homenageado conforme demonstrado em sua biografia, que é parte integrante desta 

propositura. 

                             Diante a relevância do pleito para os familiares do homenageado, bem como para cumprir a 

função de identificação das vias públicas que aliás reconhecemos ser essa uma competência exclusiva desse 

respeitável executivo, solicitamos o acolhimento desta propositura para a concretização da homenagem. 

                             Observamos ainda, a necessidade de alteração na Lei 2.163/15, em especial seu artigo 1º, para 

que o atendimento de nossa solicitação atenda aos princípios legais. Encaminhamos em anexo a esta 

propositura cópia da legislação vigente, bem como o mapa das vias públicas para o conhecimento, onde ficou 

demonstrado a inexistência da rua que seria denominada com o nome do respectivo homenageado. 

                            Diante do exposto, solicitamos a Presidência dessa egrégia Casa de Leis que encaminhe cópia 

de inteiro teor ao Chefe do Executivo, para que, dentro do prazo regimental, envie suas considerações ao 

conhecimento desta Edilidade para darmos sequência ao bom andamento dos trabalhos desta Casa.   
 

 

                                                          Sala das Sessões, 02  de maio de 2019 

                               

 

 

 

                                Paulo Roberto Aurelietti                                     Ederson Luís Trevizan  

                                         Vereador                                       Vereador  
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